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PORTARIA MUNICIPAL Nº 851/2025 
 

 
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS DO CONTRATO Nº 172/2025 

 
DESIGNA SERVIDORES PARA 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE OUTSOURCING DE 
IMPRESSÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
NAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, E CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 2025 – 
ZNVD1, NCBCN, HJX89, 
XD0VF, 0QJV3, DB281, 
6F8M7 LP4V4, RSVN2, 8375K 
E 396KV E NO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90015/2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, no Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo Art. 66, Inc. V da Lei Orgânica Municipal, e ainda; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 

2021; 
 
CONSIDERANDO data de Vigência (Assinatura): 18 de 

Novembro de 2025 a 18 de Novembro de 2027. 
 
CONSIDERANDO “Ofício/SEMGECOL/CONTRATOS/ n° 113/2025”, de 

05 de novembro de 2025; 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar fiscal, titular e suplente, abaixo 

relacionados para acompanharem e fiscalizarem a execução do 
objeto constante do respectivo processo no qual a Prefeitura 
de Jerônimo Monteiro é Gestor, assim distribuídos: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 

TITULAR 
FISCAL TÉCNICO E 

ADMINISTRATIVO SUPLENTE 
KAUÃ CABRAL DA SILVA ANTONIO CARLOS NUNES FERREIRA 
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Art. 2º. Determinar que os fiscais titulares ora 
designados ou na ausência destes, os fiscais suplentes 
deverão: 

 
I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, 
em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem 
a sua competência, nos termos da lei; 

 
II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços 

prestados pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto 
da Ata de Registro de Preços e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas, e; 

 
III - atestar formalmente nos autos dos processos, as 

notas fiscais relativas aos serviços prestados antes do 
encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
 

Art. 3º. Determinar aos Secretários Municipais 
requisitantes, mencionados no Art. 1º para dar ciência aos 
servidores designados. 
 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de 18 de 
novembro de 2025.  

 
   Art. 5º. Revogam se as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal de Jerônimo Monteiro, em 07 de novembro de 
2025. 
 
 
 

 JOSÉ VALÉRIO BINOTI NETTO  
Prefeito Municipal 

 
 

HOMERO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 
Procurador Geral 

 
 

ELIAS LUGÃO BRITTO 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
 
 


